
  

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA ELEITORAL 

ESTADO DE GOIÁS 

“Ns “GABINETE DO PRESIDENTE 

PORTARIA Nº 32/87. 

O Excelentíssimo Senhor Desembargador HOMERO 

SABINO DE FREITAS, Presidente do lribunal Re 

gional Eleitoral do Estado de Goiás, no uso 

de suas atribuições legais, 

cmo mm a ÃO a re 

| Arbitrar, nos termos dos artigos 1º e 2º, í- 

tem I, da Resolução nº 11.261, de 11 de maio de 1982, do Colendo 

Tribunal Superior Eleitoral, treiê diárias ao Excelentíssimo Se- 

nhor Desembargador HOMERO SABINO DE FREITAS, Presidente desta Ca- 

sa, no valor unitário de Caf 2.240,00 (dois mil duzentos e quaren 

ta cruzados), correspondentes aos dias 22, 23 e 24 do corrente, ! 

onde se encontra em PORTO ALEGRE — RSo, representando o Tribunal 

Regional Eleitoral do Estado de Goiás, no Congresso Latino Ameri- 

cano de Magistradoso 

CUMPRA-SE E ANOTE-SE, 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL 

ELKITORSL DO ESTADO DE GOIÁS, EM GOIÂNIA, AOS 22 DIAS DO MÊS DE 

ABRIL DO ANO DE 149876 

a AO (Do 

Deso OMERO SABINO DE FREITAS 
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